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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 50/2026 

Processo Administrativo nº 106/2026  
 
 

O MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 44.951.515/0001-42, com sede na Praça Antônio Evangelista da Silva, nº 
1.544, Centro, através do Senhor CLAUDIO EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR, Prefeito 
Municipal, TORNA PÚBLICO, por intermédio da Coordenadoria de Gestão de Compras, 
que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO 
POR ITEM, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e no 
Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
(Decreto Municipal n.º 2.979/2024) e demais legislação aplicável. 
 
DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 25/06/2026 
HORÁRIO LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 23h59min 
ENDEREÇO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
compras@pmteodorosampaio.sp.gov.br. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa para o fornecimento de balanças e 
termômetros culinários, visando atender às demandas e necessidades das unidades 
escolares vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1.  Poderão participar do processo de dispensa, todos os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto que preencherem as condições constantes deste Aviso 
de Contratação Direta. 

2.2. Em observância ao disposto na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio (Decreto Municipal nº 2.979/2024), 
somente poderão participar desta Dispensa de Licitação MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, do 
ramo de atividade pertinente ao objeto e que atendam aos requisitos de habilitação 
previstos neste Aviso. 

2.2.1. Não se aplica o disposto no subitem 2.2, quando:  
a) não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

b) o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a 
administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado;  

c) a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas pelos 
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incisos I e II do art. 75 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita 
preferencialmente de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual; 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

c.1) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
c.2) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c.3) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c.4) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c.5) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
c.6) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

d) sociedades cooperativas; 
e) não consideradas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nos termos da 

Lei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 
ressalvado no disposto no subitem 2.2.1 deste Aviso. 

2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor. 

 

3. DO ENVIO DA PROPOSTA 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail 

compras@pmteodorosampaio.sp.gov.br, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
limite para recebimento das propostas.  
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3.2. O fornecedor que se enquadrar como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, deverá enviar junto com a 
proposta, documento que comprove o seu enquadramento, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 
2006.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam o fornecedor. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I - Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os produtos 
ou executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la.  

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta, será verificada a conformidade da(s) 

proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao menor preço orçado ou máximo definido 
para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima da menor proposta obtida 

na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento ou do máximo definido 

para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado ou orçado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima da menor 
proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento ou do 
máximo definido para a contratação. 

4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima da menor proposta obtida 
na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento ou do máximo definido 
para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

4.7. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pela Administração, desde que não haja majoração do preço. 

4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 

4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

5. HABILITAÇÃO 
5.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) lugar(es) deverá(ão) encaminhar 

todos os documentos necessários para fins de Habilitação no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis contados da data da solicitação. 

5.1.1. Caso algum documento não seja enviado o licitante será INABILITADO. 
5.1.2. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa 

5.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.1.2., 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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5.2. Os documentos que deverão ser encaminhados são:   
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial da respectiva sede, no caso de 
empresário individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se 
tratando de Microempreendedor Individual – MEI; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, no caso de sociedade empresária ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativas 
à sede ou ao domicílio do licitante, pertinentes ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 
b.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 

a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do 
domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 
contratação; 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
a.1). Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

5.2.4. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na 
licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes; 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

h) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto 
licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(s) 
fornecedor(es) detentor(es) da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro(s) lugar(es), 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-
interna/603245-ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603244-cnep).  
5.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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5.4. Caso atendidas as condições de participação, serão verificados os documentos de 
habilitação do(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) lugar(es). 

5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e 
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 
Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 
6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a autorização da contratação direta será emitido em favor do o adjudicatário 

a Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Compra/Ordem de Execução 

de Serviço ou outro instrumento hábil que substitua o instrumento de contrato;  

6.2. O Aceite da Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Compra/Ordem de 

Execução de Serviço ou de outro instrumento hábil que substitua o instrumento 
de contrato, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) O referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.3. O prazo de vigência da contratação está previsto no Anexo I – Termo de Referência.  
6.4. Durante toda a vigência da contratação será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor. 

 
7. SANÇÕES 
7.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I – Termo de 

Referência. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. O resultado do procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
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8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva notificação. 

8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 
de Brasília-DF. 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica. 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

8.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
8.10.1.1.     Apêndice do Anexo I – Estimativa do Valor da Contratação; 
8.10.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
8.10.3. ANEXO III – Modelo de Declaração para Outras Comprovações. 

 

Teodoro Sampaio/SP, 22 de junho de 2026. 
 
 
 
 

CLAUDIO EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Item Unid Quant Descrição 
Valor unitário Máximo 

Definido para a 
Contratação 

01 Unidade 50 
Termômetro Culinário com Laser – 50°C a 400°C – 
Alta precisão, sem contato, para assados, frituras e 
alimentos, tipo espeto. 

R$ 18,37 

02 Unidade 50 Termômetro Digital Infravermelho R$ 62,79 

03 Unidade 15 Balanças Digital de 30 kg R$ 589,67 

Valor Total Estimado da Contratação R$ 12.903,05 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de balanças e termômetros culinários, visando 

atender às demandas e necessidades das unidades escolares vinculadas à Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

Razão Social:    

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para fornecimento do(s) item(ns) abaixo discriminado(s), 

que atendem a integralidade das especificações técnicas constante do Anexo I – Termo de Referência, 

que integra o Aviso de Contratação Direta em epígrafe. 
 

ITEM 

DESCRIÇÃO 
 

MARCA/ 
MODELO/ 

FABRICANTE 
 

UND. QTD.   V. UNIT. V.TOTAL 

01 

Termômetro Culinário com Laser – 
50°C a 400°C – Alta precisão, sem 
contato, para assados, frituras e 
alimentos, tipo espeto. 

 Und. 50   

02 Termômetro Digital Infravermelho  Und. 50   

03 Balanças Digital de 30 kg  Und. 15   

* No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx (valor por extenso). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: De 

acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência.  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 

da apresentação da proposta na Dispensa de Licitação.  
 

Dados para crédito em conta corrente: 
Banco:     Agencia:        Conta: 
 

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e 
administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
1. que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio responsabilidade por eventuais erros, omissões ou 

qualquer outro pretexto. 
2. não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no subitem 2.3 do Aviso de Contratação 

Direta. 

......................../......., ......... de..........................de 202.... 
 

__________________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de balanças e termômetros culinários, visando 

atender às demandas e necessidades das unidades escolares vinculadas à Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço 

completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato 
representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem: 
 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente Aviso de 

Contratação Direta, que: 
a) atende aos requisitos de habilitação; 
b) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos ou no Processo de Dispensa de Licitação, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que 

se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, no caso de licitante enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 

h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 

 

......................../......., ......... de..........................de 202.... 
 

 

 

__________________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 


